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PAUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 

DIA 25.03.2014 
 
  
Secretário: 
Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao Projeto de Lei nº 
324/2013, de autoria do Vereador Massami Miki, que “DISPÕE sobre a criação de 
espaços de ressocialização do morador de rua e dá outras providências”. 

 
 
Art. 1º - Fica o poder público responsável pela criação de espaços destinados à ressocialização do morador 
de rua.  
 
 
Presidente: 
Em discussão. 
Em votação. (solicita-se a liberação do painel) 
Aprovado o parecer. 
Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
Secretário: 
Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao Projeto de Lei nº 
330/2013, de autoria do Vereador Profº. Samuel, que “DISPÕE que afixe nas salas 
de aula o número do telefone do disque denúncia, contra qualquer tipo de violência, 
abuso e assédio sexual cometido contra menores e dê outras providências”. 
 
 
Art. 1º - Fica o Poder Público Municipal, dentro do seu planejamento orçamentário, afixar nas salas de aula municipais, 
o número do telefone do disque denúncia, contra os abusos, violência e assédio sexual infanto - juvenil.  
 
 
Presidente: 
Em discussão. 
Em votação. (solicita-se a liberação do painel) 
Aprovado o parecer. 
Vai à 4ª Comissão de Educação. 
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Secretário: 
Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao Projeto de Lei nº 
252/2013, de autoria da Vereadora Rosi Matos, que “DISPÕE sobre a 
obrigatoriedade da realização de Cursos de Primeiros Socorros a todos os 
funcionários de creches públicas e particulares do município de Manaus e dá outras 
providências”. 
 
 
Art. 1º - Fica estabelecida a obrigatoriedade da realização de Cursos de Primeiros Socorros a todos os funcionários de 
creches públicas e particulares, que funcionam regularmente no município de Manaus. 
 
 
Presidente: 
Em discussão. 
Em votação. (solicita-se a liberação do painel) 
Aprovado o parecer. 
Vai à 4ª Comissão de Educação. 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
 
Secretário: 
Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao Projeto de Lei nº 
288/2013, de autoria do Vereador Everaldo Farias, que “DETERMINA a aquisição 
de 10% de livros em formatos acessíveis pelas bibliotecas públicas do município de 
Manaus, para benefício de pessoas com deficiência visual”. 
 
 
Art. 1º - A aquisição de livros por parte do Poder Executivo par o abastecimento das bibliotecas públicas municipais 
deverá observar, obrigatoriamente, o montante de 10% de livros em formatos acessíveis, para benefício de pessoas com 
deficiência visual. 
 
Presidente: 
Em discussão. 
Em votação. (solicita-se a liberação do painel) 
Aprovado o parecer. 
Vai à 4ª Comissão de Educação. 
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Secretário: 
Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao Projeto de Lei nº 
326/2013, de autoria da Vereadora Therezinha Ruiz, que “Torna obrigatório o 
plano de evacuação em situações de risco em todos os estabelecimentos de ensino”. 
 
 
Art. 1⁰ - Nos estabelecimentos de ensino é obrigatório o plano de evacuação em situações de risco, eminente ou já 
instalado, considerando os seguintes aspectos: 
a) Avaliação do local, considerando as características físicas do local e os sistemas de emergências disponíveis; 
b) Como os professores, alunos, funcionários e outros responderão à situação de risco. 
 
 
Presidente:  
Em discussão.  
Em votação. (solicita-se a liberação do painel) 
Aprovado o parecer. 
Vai à 4ª Comissão de Educação. 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
Secretário: 
Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao Projeto de Lei nº 
349/2013, de autoria da Vereadora Prof.ª Jacqueline, que “CRIA a semana de 
conscientização de combate aos crimes de internet nas escolas da Rede Pública 
Municipal de ensino de Manaus e dá outras providências”. 
 
Art. 1º - Fica criada a semana de conscientização de combate aos crimes de internet nas escolas da Rede Pública 
Municipal de Ensino de Manaus. 
 
 
Presidente: 
Em discussão. 
Em votação. (solicita-se a liberação do painel) 
Aprovado o parecer 
Vai à 4ª Comissão de Educação. 
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Secretário: 
Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao Projeto de Lei n° 
208/2013, de autoria do Vereador Marcelo Serafim, que “OBRIGA os fornecedores 
de bens e serviços localizados no município de Manaus a fixar data e turno para a 
entrega dos produtos ou realização dos serviços aos consumidores e dá outras 
providências”. 
 
 
 
Art. 1º - Ficam os fornecedores de bens e serviços localizados no Município de Manaus obrigados a fixar data e turno 
para a realização do serviço ou entrega dos produtos aos consumidores.  
 
 
 
Presidente: 
Em discussão. 
Em votação. (solicito a liberação do painel). 
Aprovado o parecer. Vai à 10ª Comissão de Turismo, Indústria e Comércio. 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
 
Secretário: 
Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao Projeto de Lei nº 
219/2013, de autoria do Vereador Jairo da Vical, que “ALTERA a redação sobre a 
obrigatoriedade de concessionária de serviços públicos de água, luz e telefone, 
agências de demais estabelecimentos de crédito de colocar à disposição dos usuários, 
pessoal suficiente no tratamento digno e profissional a seus clientes”. 
 
 
Art. 1º - O Art. 5º da Lei Promulgada nº 167, de 13 de setembro de 2005, passou a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 5º - O descumprimento das disposições contidas nesta lei acarretará ao infrator a imposição das seguintes sanções: 
 
 
Presidente: 
Em discussão. 
Em votação. (solicita-se a liberação do painel) 
Aprovado o parecer 
Vai à 10ª Comissão de Turismo, Indústria e Comércio. 
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Secretário: 
Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao Projeto de Lei nº 
251/2013, de autoria da Vereadora Rosi Matos, que “DISPÕE sobre a cassação de 
licença de taxista e transportadores de passageiros que favoreçam a exploração sexual 
de crianças e adolescentes”. 
 
Art. 1º - O Taxista ou licenciado por fretamento e transportadores de passageiros que favoreçam a exploração sexual de 
crianças e adolescentes no âmbito do município de Manaus perderão sua permissão de serviços, através da cassação da 
licença. 
 
Presidente: 
Em discussão. 
Em votação. (solicita-se a liberação do painel) 
Aprovado o parecer 
Vai à 20ª Comissão de Direitos da Criança, do Adolescente e do Idoso. 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
 
Secretário: 
Em discussão e votação o parecer favorável da 10ª Comissão ao Projeto de Lei nº 
143/2013, de autoria do Vereador Jornada, que “DISPÕE sobre o credenciamento 
de profissionais autônomos de vigilância diurna e noturna no âmbito do Municipio de 
Manaus. 
 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal responsável através de seus órgãos competentes de realizar o cadastramento 
dos profissionais autônomos de vigilância diurna e noturna que prestem serviço no Município de Manaus. 
 
 
Presidente:  
Em discussão.  
Em votação. (solicita-se a liberação do painel) 
Aprovado o parecer. 
Em 1ª discussão.  
Em votação. (solicita-se a liberação do painel) 
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
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Secretário: 
Em discussão e votação o parecer favorável da 18ª Comissão ao Projeto de Lei nº 
260/2013, de autoria da Vereadora Profª Jacqueline, que “INSERE inciso novo ao 
art. 1º da Lei 809 de 11 de novembro de 2004 que dispõe sobre ensino de temas 
transversais de educação nas escolas da rede pública municipal de ensino”. 
 
 
Art. 1º Inserir inciso novo ao art. 1º da Lei 809 de 11 de novembro de 2004 que dispõe sobre ensino de temas 
transversais de educação nas escolas da rede pública municipal de ensino. 
 
 
Presidente:  
Em discussão.  
Em votação. (solicita-se a liberação do painel) 
Aprovado o parecer. 
Em 1ª discussão.  
Em votação. (solicita-se a liberação do painel) 
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
Secretário: 
Em 2ª discussão o Projeto de Lei n° 216/2013, de autoria do Vereador Amauri 
Colares, que “DISPÕE sobre a proibição da prática de frisagem em pneus, por parte 
de proprietários de oficinas, autopeças, borracharias e similares”. 
 
Art. 1º - Fica proibido, no âmbito do município de Manaus, a frisagem de pneus  em oficinas, autopeças, borracharias e 
similares.  
 
 
Presidente:  
Em discussão.  
Em votação. (solicita-se a liberação do painel) 
Aprovado, vai à sanção do senhor Prefeito. 
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Secretário: 
Em 2ª discussão o Projeto de Lei nº 246/2013, de autoria do Vereador Sildomar 
Abtibol, que “PROÍBE a comercialização de produtos ópticos em estabelecimentos 
não credenciados”. 
 
 
Art. 1º - Fica proibida a comercialização  ou distribuição de lentes de grau e outros produtos ópticos 
similares nos estabelecimentos que não sejam devidamente credenciados para essa atividade. 
 
 
Presidente:  
Em discussão.  
Em votação. (solicita-se a liberação do painel) 
Aprovado, vai à sanção do senhor Prefeito. 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
 
Secretário: 
Em 2ª discussão o Projeto de Lei n° 259/2013, de autoria do Vereador Reizo Castelo 
Branco, que “DISPÕE sobre a cassação do alvará de funcionamento dos 
estabelecimentos comerciais que vendam o “Leite do Meu Filho” e dá outras 
providências”. 
 
 
Art. 1º - Fica proibida a venda do leite destinado ao Programa Municipal “Leite do Meu Filho”. 
 
 
Presidente:  
Em discussão.  
Em votação. (solicita-se a liberação do painel) 
Aprovado, vai à sanção do senhor Prefeito. 
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Secretário: 
Em 2ª discussão o Projeto de Lei nº 335/2013, de autoria da Vereadora Socorro 
Sampaio, que “ESTABELECE nas capas e/ou contracapas dos carnês do imposto 
Predial e Territorial Urbano, que serão impressos requisitos para isenção do Imposto 
e também os tipos de estabelecimentos que são isentos”. 
 
 
Art. 1º - Deverá constar capas e/ou contracapas dos carnês de pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano, os 
requisitos para isenção do imposto e também os tipos de estabelecimentos que são isentos. 
 
 
 
Presidente:  
Em discussão.  
Em votação. (solicita-se a liberação do painel) 
Aprovado, vai à sanção do senhor Prefeito. 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
 
Secretário: 
Em 2ª discussão o Projeto de Lei nº 341/2013, de autoria do Vereador Amauri 
Colares, que “INSTITUI a Semana Municipal de Incentivo ao Ciclismo a ser 
comemorado do dia 16 ao dia 22 de setembro e dá outras providências”. 
 
 
 
Art. 1º - Fica instituída no município de Manaus, a Semana de Incentivo ao Ciclismo com o objetivo de difundir o uso 
da bicicleta, tanto como forma de exercício físico, quanto como meio de transporte. 
 
 
 
Presidente:  
Em discussão.  
Em votação. (solicita-se a liberação do painel) 
Aprovado, vai à sanção do senhor Prefeito. 
 
 
 
 


